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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ITABI
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TERIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FIRN4AM A PREFEITURA
N4UNlCIPAL DE ITABI E A EIV]PRESA A
EI\4PRESA AGSISTEMAS COMERCIO DE
INFORMAçÂO LTDA DECORRENTE DO
PREGAO E L E T R O N r C O No 05/2023 p[,tr.

Pelo presente InstÍumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, reuniram-se, de
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPI/MF sob n.o 13.113.063/0001-04, com sede à Ruâ Manoel de Souza, no 321, Bairro:
Centro, Cep: 49.870-000, Itabi/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Sro. ÂMYNTHAS BARRETO JÚNIOR, brasileiro,
portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e
domiciliado na Rua do Comércao, no 47, centro, na cidade de Itabi, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMAçÃO
LTDA, localizada no endereço rua São Cristóvâo, no 7574, Bairro Getúlio Vargas, Cep:49055-
620, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ/f4F no 04.497.l98lOOO7- 11, representada neste ato pelo

seu sócio administrador Sr. Joelio Rocha, RG no 1.193.554-5 SSP/SE, e CPF no 893.564.545-
15, casado, residente e domiciliado na Rua Delmiro Gouveia, no 969, Bairro: Coroa do Meio,
Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, por meio de PREGÂO ELETRôNICO no O5/2O23 PMI, mediante as cláusulas e

condições a seguir enu nciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO
1.1, O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÁO
ELETRONICO no 05/202 3 Pl4I.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93)

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço e implantação de solução de gestão
educacional, conforme especificaçôes do edital. Inclui ainda serviços de migração de dados,
implantação, parâmetrjzâÇões e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, bem
como hospedagem da solução em data center e todas as demais condições constantes deste
edita l.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO E DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATÂDA à importância total de R$
15o.ooo.oo (cento e cinquenta mil reais), de acordo com as especificações, quantidades e
valores em anexo:

3.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes
documentos:

3.2.1 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e
liquidada pela Prefeitura;

3.2.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
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Trabalhista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o [4unicípio de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na
Tesoura ria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Rua lvlanoel Alves de Souza, no 321, Centro, Cep: 49.870-000, Prefeitura Municipal de ltabi,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
1yo (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

3.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e §
2o, da Lei na A.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

cLÁUsULA OUARTA - DA VIGÊNCIA ( rt. 55. inciso IV. da Lei no 8.666/93).

4,7 - O pÍazo de vigência do presente contrato será de 12 (Doze) meses, com início a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do Art. 57, II, da Lei 4.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93).

5.1 - os serviços serão implantados de forma parcelada no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento.

5.3 - O serviço a ser prestado deverá ser conforme descrito no termo de referência Anexo I do
edital Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora os encargos sociais e trabalhistas
de seus funcionários.

cr Árrsrrra sExrÂ - DôTÂcÃo oRCA rrvrÁpta íârt- 55- in.isô v, dã Lêi no

c.0§§4tL
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orÇamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

óRGÃo: 2 EXE.UÍIV. 
lB:.,1?,,,,".,., fiilfl:,fff
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

5.2 - Em caso de defeito no software, a empresa ficar responsável pela substituição no prazo
máximo de O1 (um) dia, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida pelo
servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, caso os mesmos apresentem defeitos de
fabricação, estejam fora das especificaçôes ou não possam atender suas finalidades,

Ê
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ITABI

UO: 7AA1 - S-ECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA
CLÀSSIF1CAÇAO DE DESPESAi 12.361.0005.2025
3,3,90,30,00 ' I,4ATERIAL DE CONSUI4O
FONTT DT CTCUPSO ].,5OO,IOOi 14DE

óncÃor z rxrcurrvo
UO: 7OO7 SECRÉTARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA
CLASSIFICAçAO DE DESPESA: 12.361.0005.2028
3,3,9O,30,OO IYATERIAL DE CONSUT4O
FONTE DE RECURSO 1,54O.OOOO FUNDEB 30O/O

ORGAO: 2 EXECUTIVO
UO: 7OO7 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CLASSIFlCAÇAO DE DESPESA: 12.361.0005,2307
3,3,90.30,00 IYATER1AL DE CONSUI4O
foNTF DF RTCLIPSO - r.54).OOOO SA, ARIO |DUCAÇÀO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPO NSABI LIDAD E DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO
VU e LIIL da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos en€argos da CONTRATANTE:

7.1,1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7,t.2 - pÍesl as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venhãm a
ser solicitados pela CONTRATADA;

7,1,3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1,4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.1.7 - fiscalizara execuçâo e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7,2,1 - Presta o serviço conforme espêcificação na forma e condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, observada sua proposta.

7,2.2 - sü responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.1.2 - seguros de ãcidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.?.1.4 - indenizações;

7.2.1.5 - vale- refeição;

7 21'6 - vale-transporte; e 
is:'r? -,,*, #É;rfH
45t5
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ESTADO DE SERGIPÊ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;
7.2.3 - sü responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, nâo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execuÇão deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as rêclamações a respeito da qualidade dos
serviços prestados;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgâr necessário;

7.2.7 - manlet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obrigações sociais, comêrciais e Fiscaisl

7.3.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados nâo manterão nenhum vinculo empregatício com a
CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevençào, conexão ou
continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá oneraT o objeto deste contrato, razâo pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTÊ,

7.4 - Das Obrigações Gerais:

1.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor peftencente ao quadro de pessoal
da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste
contrato;

7.4.2 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

roÊLto
RocHA,Br3s6a l&'í#;]5o:uj5,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7.4.3 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas
decorrentes da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fjzer necessário à
boa e perfeita execução do contrato, incluindo também, quaisquer prejuÍzos que sejam
causâdos a CONTRATANTE ou a terceiros.

7,4.4 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidôs pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII. dA LEi NO

8,666/93).

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitaçâo, a
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através dê ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

a.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato,

8.1.2.2. De 1olo (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1yo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3o/o;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8Vo;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 1oi O atrâso superior a 10 (dez) dias é consideÍado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicaÇão das demais penalidades.

14.1.3, Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração 14unicipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

rea bilitação.

8,2. A licitante que apresentar documentaçâo falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3, O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

]OELO
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8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão Gerencrador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cLÁusuLA NoNA - DA RECTSÂO (art. 55, inciso VIIL da Lei no 8.666/93).

9.1- A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administraçâô Pública;

9.1.3 - ludicial nos termos da Legislação

9.2.1 - O nâo cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a

comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado,

9.2.4 - A paralisaÇão injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, ãssim como a de seus superiores;

9,2,6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

cr-ÁusuLl oÉcrua - Dos DrRErros Do coNTRATÂNTÊ No cAso DE REscIsÂo íart.
55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e BO da Lei no 8.666/93.

loELlo
nocre,ae: so+ i§i',1'f,ijliiLi!,
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judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento,
por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem
que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA,
com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

f,
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11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

ctÁusuta oÉcrul sgeuxol - oa vtrcutacÃo oo eorrel e lecrslacÃo

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 05/2023 - PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada,

cr-Áusula oÉcrua TERCETRA - DAs aLTEBAçÔES (art. 65, Lei no a,666/93).

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

at 
^ttcttt ^ 

rrEaTM^ attt^DTÀ - rtat ÀaatMD
Lei n" 8.666 / 93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666/93 fica designado o servidor LUrz sÉRGro GoMEs DE SÁ, CPF no 400.498.925-68,
lotado na Secretaria lYunicipal de Educação e Cultura de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados;

14,2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as noTmas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
q ualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULÂ DECIMA OUINTA . DO REC BIMENTO DO OBIETO íÂrt. 73. Lei no
g§§61-9-3r

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto att.73,ll, a e b da Lei
no 8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA sExrÂ - Do FoRo (Art. 55, §2o, Lei no 8.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

]OELO
ROCHA:8935645 d.qrà F,rotlrô
45r5
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13,1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art, 65, §1o da Lei no
A.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
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16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
prêsençâ das testemunhas abaixo identificadas,

Itabi/SE, 14 de abril de 2023.

AMYNTHAS BARR OJ NIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
JOELIO Assinâdodêfoímãd gitâ por

ROeHAAB5645zf5+5--lO-E!LgBQçEA:8e156a5a5 1 5

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CONTRATADA

Testemu n has: pr: OSi.dc?. .§ ,(s

Ruê Manoel Alves de Souza, no. 321 Centro - Itàbi/SE - CEP: 49.870-000 Fone/Fêx: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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ESTÂDO DE SER.GIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
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AMYNTHAS BARRETO J NIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
!ôF o Assrnadode íorma

Âoc Hn as: so. sos , s lPl:'::Il9.ull9. . .
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÂTICA LTDA

CONTRATADA

GESTAO EDUCACIONAL

Qtd Un Descrição dos Sistemas valor U nitá rio Valor Tota I

1 1 lvlês Impla ntação e Treinamento R$ 36,000,00 R$ 36.000,00

2 72 t'.4 ês
Manutenção, Suporte Técn ico e
Hospedagem

9 ,5 00,0 0 1 14.00 0,0 0

Total Geral R$ R$ l5O.OOO,OO

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: a9.870-000 Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.1r3.063/0001-04
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